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Trata-se de PL de autoria do Nobre Edil Ítalo Moreira que dispõe sobre a 
regulamentação do tempo máximo de espera nos cartórios municipais no Município de 
Sorocaba e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer opinando pela constitucionalidade, com ressalvas. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, nos 
termos do art. 51 do Regimento Interno 

Em nossa análise, constatamos que o PL é formalmente compatível com o 
ordenamento jurídico, pois contém assunto de interesse local conforme o inciso I do Art. 
30 da Constituição Federal. 

Quanto ao aspecto material, verifica-se que o projeto visa disciplinar prática 
de atividade de Cartório em prol do interesse público bem como prevenir prejuízo no 
atendimento aos munícipes nos Cartórios em Sorocaba e, por isso mesmo, se pauta no 
poder de polícia administrativa no qual se permite a restrição de determinados direitos 
em prol de direitos superiores de toda coletividade, cujo conceito é possível se extrair do 
art. 78, do Código Tributário Nacional.  

No entanto, cabe ao Nobre Parlamentar proceder a algumas retificações 
conforme apontado pelo Douto Procurador Legislativo: 

a) Dispositivos que se referem aos cartórios (notariais e de registro) incorretamente 

como se fossem municipais ao passo que são de jurisdição estadual: Ementa; Art. 1º; 

Art. 2º, I e Art. 7º.  

b) Dispositivo que apresente Secretaria Municipal inexistente (Secretaria 

Municipal de Justiça) e se estiver se referindo a Secretaria Jurídica, do Município de 

Sorocaba, seria inconstitucional por violação à Separação de Poderes: Art. 4º, I. 

c) Ilegalidade por imposição de multa em UFMs, unidade extinta pela Lei 

Municipal nº 4.990, de 1995: Art. 5º, I, “b”. 

d) Previsão de suspensão de alvará o que não é possível tendo em vista que o 

funcionamento dos cartórios não depende de expedição de alvará municipal: Art. 5º, I, 

“c”. 

Em face do exposto, haja vista a pendência de retificações, o PL é 
inconstitucional pelo teor do seu Art. 4º, I e ilegal, pelo teor do seu Art. 5º, I, “b”. 

S/C., 9 de novembro de 2024. 
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